MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSQOS FISCAIS -

Processo n° 13657.720925/2015-92
Recurso n° Voluntario

Acdrdéo n° 2001-002.837 — 22 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessao de 15 de abril de 2020

Recorrente GISELI MARIA BORGES FERRAZ

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendério;-2010

DECADEI\lCIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP.
APLICACAO DO ART. 173, I, DO CTN.

O.dispositivo legal a ser aplicado na avaliagdo da decadéncia do direito de a
Fazenda Publica lancar a multa por atraso na entrega da GFIP é o art. 173, I, do
Cadigo Tributéario Nacional (Lei 5.172/66).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Hondrio Albuquerque de
Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.

Relatério

Trata-se de Auto de Infracdo no qual € exigido da contribuinte crédito tributario
de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informagfes a Previdéncia
Social - GFIP, relativa ao ano-calendario de 2010. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei
8.212, de 1991, com redacéo dada pela Lei n°® 11.941, de 27 de maio de 2009.

Conforme se extrai do acordao da DRJ em Belo Horizonte/MG (fl. 18 e segs.), a
contribuinte apresentou impugnacdo na qual alegou, em sintese, ocorréncia de denuncia
espontanea.

Transcrito do voto do acérddo n° 02-79.192 da 22 turma da DRJ/BHE:
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 DECADÊNCIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN.
 O dispositivo legal a ser aplicado na avaliação da decadência do direito de a Fazenda Pública lançar a multa por atraso na entrega da GFIP é o art. 173, I, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.
 
  Trata-se de Auto de Infração no qual é exigido da contribuinte crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa ao ano-calendário de 2010. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Conforme se extrai do acórdão da DRJ em Belo Horizonte/MG (fl. 18 e segs.), a contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, ocorrência de denúncia espontânea.
Transcrito do voto do acórdão nº 02-79.192 da 2ª turma da DRJ/BHE:

�O argumento denúncia espontânea utilizado para o pedido de cancelamento não pode ser acolhido no âmbito administrativo, pois a matéria se encontra sumulada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais nos seguintes termos:
Súmula CARF nº 49
(...)
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
(...)
Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão da multa aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria.�

A turma julgadora da DRJ concluiu então pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.
Cientificada, a interessada apresentou recurso voluntário de fls. 27/28 onde, em síntese, alega ocorrência de prescrição/decadência. 
É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 

Prescrição/decadência
A recorrente alega ocorrência de decadência e prescrição tributárias. 
Uma vez que não definitivamente constituído o crédito tributário em questão no âmbito administrativo, com relação à fluência dos prazos processuais o instituto a se avaliar a ocorrência é o da decadência do direito de a Fazenda pública constituir o crédito por meio do lançamento.
No que se refere à decadência, não assiste razão à interessada. Trata-se de lançamento de ofício, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

Nesse sentido a Súmula nº 148 do CARF:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.

Tratando-se de autuação relativa a multa por atraso na entrega da GFIP do ano-calendário de 2010, cuja competência mais antiga (01 � janeiro) deveria ser apresentada até 05/02/2010, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo, ou seja, a partir de 06/02/2010. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro de 2011, encerrando-se em 31 de dezembro de 2015.
Tendo-se que a ciência do lançamento em questão se deu antes de 31/12/2015, não ocorreu a decadência para a competência mais antiga. Se não ocorreu a decadência nem para a competência mais antiga do referido ano, também não ocorreu para as demais.
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração, no caso o atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria, sem emitir juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a princípios do direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.
No caso em comento, a multa é exigida em função do não cumprimento no prazo da obrigação acessória, e sua aplicação independe do cumprimento da obrigação principal, da condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existência de danos causados à Fazenda Pública ou de contraprestação imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do mesmo documento de lançamento, por cada GFIP entregue em atraso no período fiscalizado, não havendo que se falar em infração continuada. Os valores são aplicados conforme definidos na lei, verificados os limites mínimos os quais independem do valor da contribuição devida. 
Em seu recurso, a contribuinte faz ainda menção ao art. 24 da Lei 11.457/2007, o qual trata de prazo para proferimento de decisão administrativa. Ocorre que, conforme sumulado pelo CARF (Súmula nº 11), não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Ademais, sem prejuízo da citada súmula CARF, o dispositivo legal invocado pela recorrente não estabelece hipótese de encerramento do processo ou nulidade de qualquer de seus atos.  
Assim sendo, entendo que deve ser mantido integralmente o lançamento.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito. 
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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“O argumento dendncia espontanea utilizado para o pedido de cancelamento
ndo pode ser acolhido no &mbito administrativo, pois a matéria se encontra sumulada
pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais nos seguintes termos:

Smula CARF n° 49
(.)

A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, paragrafo Gnico). Assim, constatado o
atraso ou a falta na entrega da declaracdo/demonstrativo, a autoridade fiscal ndo sé
esta autorizada como, por dever funcional, estd obrigada a proceder ao langamento de
oficio da multa pertinente.

(.

Assim, ndo assiste razdo a impugnante ao pleitear a exclusdo da multa aplicada
de acordo com a legislagdo que rege a matéria.”

A turma julgadora da DRJ concluiu entdo pela total improcedéncia da
impugnacdo e consequente manutengo do crédito tributario langado.

Cientificada, a interessada apresentou recurso voluntario de fls. 27/28 onde, em
sintese, alega ocorréncia de prescri¢do/decadéncia.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

Prescricdo/decadéncia
A recorrente alega ocorréncia de decadéncia e prescricdo tributarias.

Uma vez que ndo definitivamente constituido o crédito tributario em questdo no
ambito administrativo, com relagdo a fluéncia dos prazos processuais o instituto a se avaliar a
ocorréncia é o da decadéncia do direito de a Fazenda publica constituir o crédito por meio do
langamento.

No que se refere a decadéncia, ndo assiste razdo a interessada. Trata-se de
lancamento de oficio, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, |, verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés
5 (cinco) anos, contados:

I — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;

Nesse sentido a Simula n° 148 do CARF:

No caso de multa por descumprimento de obrigacéo acessoria previdencidria, a aferi¢do
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
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pagamento antecipado da obrigagdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Tratando-se de autuacdo relativa a multa por atraso na entrega da GFIP do ano-
calendario de 2010, cuja competéncia mais antiga (01 — janeiro) deveria ser apresentada até
05/02/2010, o lancamento sé poderia ser efetuado ap6s o vencimento do prazo, ou seja, a partir
de 06/02/2010. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1° de janeiro de 2011,
encerrando-se em 31 de dezembro de 2015.

Tendo-se que a ciéncia do lancamento em questdo se deu antes de 31/12/2015,
ndo ocorreu a decadéncia para a competéncia mais antiga. Se ndo ocorreu a decadéncia nem para
a competéncia mais antiga do referido ano, também nédo ocorreu para as demais.

A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parégrafo Unico). Logo, constatada a infracdo, no
caso 0 atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal ndo s estad autorizada como obrigada a
proceder ao langcamento de oficio da multa prevista na legislacdo que rege a matéria, sem emitir
juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a principios do
direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.

No caso em comento, a multa é exigida em funcdo do ndo cumprimento no prazo
da obrigacdo acessoéria, e sua aplicacdo independe do cumprimento da obrigacdo principal, da
condicdo pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existéncia de danos causados a
Fazenda Publica ou de contraprestacdo imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do
mesmo documento de lancamento, por cada GFIP entregue em atraso no periodo fiscalizado, ndo
havendo que se falar em infracdo continuada. Os valores sdo aplicados conforme definidos na
lei, verificados os limites minimos os quais independem do valor da contribuicao devida.

Em seu recurso, a contribuinte faz ainda mencéo ao art. 24 da Lei 11.457/2007, o
qual trata de prazo para proferimento de decisdao administrativa. Ocorre que, conforme sumulado
pelo CARF (Sumula n° 11), ndo se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo
fiscal. Ademais, sem prejuizo da citada sumula CARF, o dispositivo legal invocado pela
recorrente ndo estabelece hipotese de encerramento do processo ou nulidade de qualquer de seus
atos.

Assim sendo, entendo que deve ser mantido integralmente o langamento.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito
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